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nine E$TADO DA BAI—HA

CÁMARA MUNICIPAL DE MURITIBA

SECRETARIA DA CÁMARA

  

PORTARIA Nº 14/2019

Constitui Comissão para

proceder à análise de

levantamentos e

demonstrativos elaborados

““mª'ª Jªi/ªmªdºr“ ªº? Mªmbº pela Comissão de Transição

““ªº dª ª. ' de Gestão da Cámara

   

 

P- ..... . ..... . . ../...... 1 , , ) A, )
[),/' , w 7/2..."- Muntczpol dc Muritiba &

sobre eles emitir parecer e

dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Muritiba, Vereador Jadson Guilherme de

Brito, usando de suas atribuições legais, com fulcro no art. 6.”, inciso IV, da Resolução

n.º 1.311/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia,

  

 

RESOLVE:

Artigo lº — Designar Comissão para proceder à análise de levantamentos e

demonstrativos elaborados pela Comissão de Transição de Gestão da Câmara Municipal

de Muritiba e sobre eles emitir parecer. integradas pelos seguintes servidores: EDSON

DA SILVA COSTA, presidente; EDSON MACHADO DA SILVA, secretário; e

JOSELITO MARTINS TEIXEIRA, membro. nos termos do artigo 6.º, inciso IV. da

Resolução nº 1.31 1/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.

Artigo Zº — Os servidores integrantes da mencionada Comissão desempenharão suas

atribuições sem prejuízo do exercício de suas funções na Câmara. ficando estabelecido

que, durante as reuniões e diligências necessárias à execução dos trabalhos, terão o

ponto reconhecido para todos os tins legais.

Artigo 3º — Indicar como objeto dos trabalhos a serem realizados pela Comissão ora

designada aquele determinado. expressamente, no art. 6“, inciso IV, da Resolução nº

1311/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.

Publique-se, registre-se e cumpra—se.

Câmara Municipal de Muritiba — Ba 11 de fe reiro de 2019.

&j/MJÚLDMI

JADSONÃUILHERM E BRITO

RESIDEN
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